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EDITAL Nº. 059/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  
(Processo Administrativo n°. 108/2020) 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio do Secretário Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, Sr. THOMAS LAFETÁ ALVARENGA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.338/2018, do Pregoeiro 
Carlos José Cândido Martins, e da Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 21.761, de 
06 de maio de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário 
e local abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM E GRUPO, com fundamento na Lei federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo 
Decreto Federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto Federal nº 3.784, de 6 
de abril de 2001), na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 
Federal nº 155, de 27 de outubro de 2016, no Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 
2015, no Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, nos Decretos Municipais 3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015 
e nas demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições 
constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como em 
observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº. 
108/2020. 
 
DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 20/08/2020 até o horário limite de 
início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 
 
Data da sessão: 02/09/2020 
Horário: 09:00 hs 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG: 
985155 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE APARELHOS DE CONDICIONADOR DE AR 
E CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESAS PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE CONDICIONADOR DE AR, 
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conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens e grupos, conforme tabela constante do anexo do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens e/ou 
grupos que for de seu interesse, sendo que no grupo participante deverá cotar todos os 
itens do grupo. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item e preço total do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.   DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. Órgão Participante: Todas as secretarias da Prefeitura Mun. de Santa Luzia, inclusive 
os Fundo Mun. de Saúde e Fundo Mun. de Assistência Social. 

2.3. Órgão Não Participante: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 
faz adesão à ata de registro de preços. 

2.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

3.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens: 01, 07, 08 e 09 a participação é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.3.  Para os itens 02, 03, 04, 05, 06 e grupo 1 a participação é de ampla concorrência. 
Não será reservada cota de 25% para os bens de natureza divisível, em decorrência da 
dificuldade de operacionalização em sistema. A ausência da reserva de cota encontra 
fundamento no inciso III do artigo 49, da Lei Complementar Federal 123/2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei federal nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar federal 
nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei federal nº 8.666, de 
1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
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4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. o presente edital não 
prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são 
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. A 
vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de materiais comuns, 
perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é 
bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em 
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar federal nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
federal nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do 
sistema. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 
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6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.1.4.1. Todos os materiais deverão atender às especificações das normas técnica 
da ABNT – INMETRO ou outra instituição responsável respectivas. 

6.1.5. Declaração de que no(s) preço(s) cotado(s) estão incluídos todas as despesas 
necessárias ao perfeito cumprimento do objeto da licitação; 

6.1.6. Terem todas as folhas rubricadas pelo responsável pela empresa, devendo a última 
folha ser assinado e constar o nome completo do responsável seu RG e CPF; 

6.1.7. Declaração de haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os 
tributos incidentes sobre a compra dos produtos, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, conforme artigo 75 da CF e, do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário para itens e total para o grupo. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme consta no sistema do Comprasnet. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou 
melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 2 
(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado nos 
Decretos Municipais 3020/2015, 3021/2015 e 3022/2015, bem como o parágrafo 
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único do art. 7º e o § 9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019 por aplicação 
subsidiária. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 
de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 
que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante,  procedência e norma técnica de instituição responsável, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues e 

reprovadas deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de até 30 (trinta) dias, 

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário e pessoa física, por força do artigo 12 da Lei federal n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar federal nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto Federal 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei federal nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto Federal n. 
7.775, de 2012. 

9.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 
Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela secretaria 
municipal de fazenda 

9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. caso olicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; e, no caso de pessoa física, Certidão negativa de execução 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa física;  

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 5%(cinco por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o objeto 
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Declaração de garantia de no mínimo 12 meses dos aparelhos novos conforme 
código do consumidor; 

9.11.3. Para o grupo de serviço, deverá ser apresentado: 
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a) Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia–CREA, relativo à execução de serviços de manutenção de sistemas condicionadores de 
ar, nos termos da Decisão Normativa/CONFEA nº.0042/1992, acompanhado de certidão de 
quitação; 

b) Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional de 
uma das áreas descritas no artigo 12 da Resolução/CONFEA nº.0218/1973, podendo 
ser Técnico de 2º grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA 
nº.0042/1992, sendo tal vínculo demonstrado mediante contrato de prestação de 
serviços, contrato de trabalho registrado em CTPS, ou contrato social atualizado, no 
caso de ser sócio da pessoa jurídica; 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica –ART, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia –CREA, de execução de serviços de manutenção de sistemas condicionadores de ar, 
do profissional mencionado no item b); 

d) Certidão de quitação do profissional mencionado no item b), junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia –CREA.; 

e) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove que tenha executado serviços com as mesmas especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência e totalmente relacionadas com o objeto, executados a qualquer tempo, 
devidamente certificados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da região 
competente; 

f) Apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CAT), em nome de profissional competente, 
conforme item c), emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, nos quais 
fique comprovada a realização de serviços de mesma natureza e especificações Técnicas 
contidas no Termo de Referência, executadas a qualquer tempo. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
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na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei federal nº 
8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.3. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da legislação 
vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital. 

14.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
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licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei 
federalnº 8.666, de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei federal nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
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26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei federal nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo conforme descrito no 
Termo de Referência – Anexo I do edital, contados da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, 
conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua proposta 
comercial. 

16.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de 
Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder 
ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do 
cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

16.3. Os objetos licitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central, sito à Avenida 
VIII, n.º 50, Carreira Comprida, em Santa Luzia/MG, que poderá solicitar o 
encaminhamento dos mesmos para outros locais do município, com todas as despesas 
pagas pela empresa signatária. 

16.3.1  Para os serviços deverá ser adotado conforme descrito no Termo de Referência. 

16.4. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma: 

16.4.1. provisoriamente, pelo Almoxarifado Central para efeito de posterior verificação 
daconformidade com as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 108/2020
EDITAL Nº: 059/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

__________________________________________________________________ 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 23 de 85 

16.4.2. definitivamente, até 10 (dez) dias úteis, após verificação de qualidade 
equantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pelo solicitante. 

16.5. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento 
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou do serviço, nem éticoprofissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. Da contratante: 

17.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na 
ata de registro de preço; 

17.1.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 
possuir e pertinentes à execução do presente contrato; 

17.1.3. Exercer a fiscalização do contrato; 
17.1.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas na 

ata de registro de preço e no contrato. 

17.1.5. Cumprir as demais obrigações estabelecidas nos Termos de Referência. 

17.2. Da Contratada: 
17.2.1. Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as 

especificações do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados 
a partir da comunicação feita pelo órgão solicitante; 

17.2.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

17.2.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 
17.2.4. Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 

quando solicitados; 
17.2.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 
frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

17.2.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

17.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 
suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações;  

17.2.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 
prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

17.2.9. Cumprir as demais obrigações estabelecidas nos Termos de Referência. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto.  

18.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

18.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, 
após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em 
atraso pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se 
em consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o 
efetivo pagamento. 

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

18.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente 
ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa 
Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de 
Empenho. 

18.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 
código de barras), ou boleto bancário. 

18.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante será 
sancionado com o impedimento de licitar e contratar com o Município e será 
descredenciado no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) 
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anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Edital e nas demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
19.1.1. Cometer fraude fiscal; 
19.1.2. Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa; 
19.1.3. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo 
de contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

19.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
19.1.7. Não mantiver a proposta; 
19.1.8.  Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

19.2. Para os fins do disposto no subitem 19.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

19.3. Além do previsto no subitem 19.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a 
XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 
19.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
19.3.2. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
(trigésimo) dia; 

19.3.3. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
limitado a 10% do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

19.3.4. Multa compensatória de 10% (dez) a 20% (vinte) sobre o valor total do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas; 

19.3.5. As sanções previstas nos subitens 19.3.1, 19.3.6, e 19.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

19.3.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.3.7. Impedimento de licitar e de contratar com a Município e descredenciamento no 
cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos; 

19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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19.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  

19.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

19.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
19.14. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF. 
19.15. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante vencedor 

o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
19.16. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto 
federal nº 10.024/19. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto Federal n° 7.892/2013. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme art. 14 do Decreto municipal 
3.021/2015, de 09 de fevereiro de 2015, por se tratar de recurso próprio. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG – CEP 33.045.090, seção “Protocolo 
Geral”. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contados da 
data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 24(vinte e 
quatro) horas, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
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22. DO FORO 

22.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e 
execução dela decorrentes. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicoswww.comprasgovernamentais.gov.br; www.santaluzia.mg.gov.br; 
https://contaspublicas.santaluzia.mg.gov.br/contaspublicas/pages/publicacao_editais
.xhtml, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço:Sede da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia,Superintendência de Licitação e Compras, Av. VIII, nº: 50, B. Carreira 
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Comprida, Santa Luzia/MG, CEP 33.045-090., nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1. Anexo I - Termo de Referência. 

23.12.2. Anexo II – Modelo para composição de proposta. 

23.12.3. Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação. 

23.12.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 

7º da Constituição Federal. 

23.12.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

23.12.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

23.12.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

23.12.8. Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia, 18 de agosto de 2020. 

 
 

_______________________________ 
Thomás Lafetá Alvarenga 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia,pretende contratar pessoa jurídica, com base na Lei n° 
10.520, de 17.07.2002, no Decreto n° 5.450/05, de 31/05/2005, e subsidiariamente na Lei n° 8.666/93, 
de 21/06/1993 e nas demais normas legais e regulamentares, através de Pregão Eletrônico SRP para 
eventual contratação de serviços de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 
instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado para as secretarias municipais, mediante 
solicitação de cada uma. 

 

2. OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação a aquisição eventual e futura de condicionares de ar, bem como a 

contratação eventual e futura de serviços de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado, incluindo mão de obra e peças 

necessárias à manutenção, bem como a substituição com fornecimento de peças, requisitada pelas 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Santa Luzia/MG, Fundo Mun. De Saúde e Fundo Mun. de 

Assistência Social. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DACONTRATAÇÃO 

 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de promover o bem-estar do servidores, que precisam 
estar o dia todo desenvolvendo atividades nos diversos setores,bem como pela otimização do 
potencial energético dos equipamentos, evitando o consumo descontrolado de energia elétrica 
resultante de equipamentos com mau funcionamento. 
 
3.2.  Logo, visando o bem estar, de forma a melhorar as instalações físicas desta municipalidade será 
registrado o preço de condicionadores de ar, que poderão ser utilizados em novas instalações, bem 
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como em substituições de equipamentos com defeito ou que não puderem ser reparados. 

3.3. Importante salientar ainda que, a ANVISA em sua resolução 9 determina a periodicidade para 
limpeza e manutenção dos componentes do sistema de ar-condicionado. Dessa forma, a falta de 
assistência técnica gera prejuízo para a Administração e pode ser prejudicial à prestação dos 
seusserviços. 

3.4. Outro aspecto relevante é que as condições ambientais da região exigem cuidados com o 
condicionamento de ar para que se possam realizar asatividades dentro de níveis aceitáveis, 
respeitandoas normas de saúde do trabalho que estabelecem parâmetros de temperatura, velocidade 
do ar, ruído, umidade relativa e qualidade do ar. Assim, a atividade de manutenção gera economia, 
pois os equipamentos funcionam nas condições ideais. 

3.5. Salienta-se também que no quadro de servidores da prefeitura não há mão de obra especializada 
para a execução dos serviços que compõem o objeto desta contratação, bem como há falta de 
instrumentos, equipamentos e ferramentas para execução dos serviços. Há que se considerar ainda, 
que os materiais e peças de reposição empregadas na manutenção podem vir a sofrer adaptaçõe se 
atualizações pelos fabricantes,por questões de funcionamento e segurança, ou seja, se estocados 
naprefeitura poderiam estar obsoletos quando houvesse necessidade de utilização. Além disso, nos 
imprevistos, a aquisição de materiais e peças dificilmente ocorreria de imediato, devido ao tempo 
necessário para realização dos trâmites inerentes aos processos de compras realizados pela 
Administração Pública, o que causaria sérios transtornos para os usuários dos equipamentos. Desta 
forma, em razão da necessidade de contratações frequentes, bem como da impossibilidade de 
definição prévia do quantitativo a ser demandado, propugnamos pela realização de Sistema de 
Registro de Preços (SRP), conforme o disposto no Decreto n° 7892/13, incisos I e IV, do art.3°. 

3.6. Portanto, com a contratação esperamos proporcionar sensação de bem estar aos servidores 
oferecendo condições propícias para a realização de suas atividades,bem como otimizar o uso da 
energia elétrica e desgastes dos equipamentos gerando economia para a Administração. 

3.7. A contratação dos serviços se dará por MENOR PREÇO POR ITEM E MENOR PREÇO GLOBAL POR 
GRUPO, tendo em vista a quantidade de itens e uma vez que os itens participantes do mesmo grupo 
possuem mesma natureza e guardam relação entre si, sendo que a sua aquisição separada dos itens 
demonstra-se inviável, uma vez que diversos itens de manutenção são utilizados no mesmo serviço, 
sendo de díficil execução a repartição entre empresas, podendo ser adjudicada a um único fornecedor. 
A adjudicação de itens formando um mesmo grupo, no caso dos serviços de manutenção demonstra-
se mais vantajosa para a Administração. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata a Lei nº 10.520/02, o 
Decreto nº 5.450/05 e o Decreto nº. 3.555/00, pois os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
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características gerais e específicas de sua prestação são usuais do mercado e passíveis de descrições 
sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio doPregão. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de 
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 
respectivo plano decargos. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. DA ESPECIFICAÇÃO 

5.1.1. Os serviços prestados deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 
quantidades e condições especificadas neste Termo de Referência, conforme discriminado abaixo: 

5.2. – AQUISIÇÃO: 

Item Descrição dos produtos Unid. Qtd Vr. Unit. Vr. Total 

01 

Aquisição de aparelho de ar condicionado capacidade 
9.000 BTU’s, po Split, tensão 220 volts, operação frio, 
controle remoto sem fio com todas as funções, 
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, timer programável , 
com tecnologia inverter. 

Unid. 20   

02 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 12.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, 
operação frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid. 40   

03 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 18.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, 
operação frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid. 40   
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04 

Aquisição de aparelho de ar condicionado capacidade 
24.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, 
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid. 40   

05 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 36.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, 
operação frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid 30   

06 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 60.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts 
trifásica, operação frio, controle remoto sem fio com 
todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de 
ar de alta eficiência, visualização central de fácil 
leitura, desumidificador, superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automáTco do fluxo de ar, timer 
programável, com tecnologia inverter. 

Unid 10   

07 

Cortinas de ar com controle remoto, possuindo no 
mínimo dois níveis de velocidade, Controle da direção 
do ar (para cima - para baixo) automatico, Controle 
da direção do ar ( esquerda - direita) manual, 
Unidade interna - largura mínima de ( mm ) 1200, 
vazão de ar de no mínimo 2000 m³/h quando ligado 
na potência máxima. 

Unid 20   

08 

Cortinas de ar com controle remoto, possuindo no 
mínimo dois níveis de velocidade, Controle da direção 
do ar ( para cima - para baixo ) automatico, Controle 
da direção do ar ( esquerda - direita ) manual, 
Unidade interna - largura mínima de ( mm ) 1500, 
vazão de ar de no mínimo 2600 m³/h quando ligado 
na potência máxima. 

Unid. 20   

09 

Cortinas de ar com controle remoto, possuindo no 
mínimo dois níveis de velocidade, Controle da direção 
do ar ( para cima - para baixo ) automatico, Controle 
da direção do ar ( esquerda - direita ) manual, 
Unidade interna - largura mínima de ( mm ) 1500, 
vazão de ar de no mínimo 3000 m³/h quando ligado 
na potência máxima. 

Unid 20   
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5.3.  GRUPO 01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO: 

 

Item Descrição Unid Qtd 
Vr por 
serviço 
(R$) 

Vr Total 
(R$) 

10 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de 
Ar condicionado até 9.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 168   

11 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 12.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 336   

12 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 18.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 

Unid. 364   
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equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seudevido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

13 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 24.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seudevido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 264   

14 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 30.000/36.000 BTUs, do tipo split 
com fornecimento de material e de mão de obra, 
com complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 220   
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15 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado até 60.000 BTUs, do tipo Piso Teto 
com fornecimento de material e de mão de obra, 
com complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 130   

16 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para os aparelhos de até 
9.000 BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 50   

17 Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de 12.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 90   

18 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de até 18.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 95   

19 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de até 24.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 70   

20 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de 
30.000/36.000 BTU’s, incluindo o serviço e os 
testes de necessidade de recarga com detector 
eletrônico de vazamento ou de um regulador de gás 

Unid. 

55 
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(manômetro). contratação sob demanda. 

21 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de 60.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 35   

22 

Serviço de instalação de aparelho ar condicionado 
de 9.000 a 12.000 BTU’s, split incluindo o material, 
sendo utilizadas tubulações de cobre 5mts na bitola 
exigida pelo fabricante, além dos suportes da 
condensadora inclui-se também o suporte da 
evaporadora com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 5mm, isotubo 
antichama e fita PVC, e se necessário carga de gás 
complementar. contratação sob demanda. 

Unid. 60   

23 

Serviço de instalação de aparelho ar condicionado 
18.000 a 30.000btus, split incluindo o material, 
sendo utilizadas tubulações de cobre 5 mts na 
bitola exigida pelo fabricante, além dos suportes da 
condensadora inclui-se também o suporte da 
evaporadora com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 5mm, Isotubo 
antichama e fita PVC, e se necessário carga de gás 
complementar. contratação sob demanda. 

Unid. 80   

24 

Serviço de instalação de aparelho ar condicionado 
36.000 a 60.000btus, split incluindo o material, 
sendo utilizadas tubulações de cobre 5 mts na 
bitola exigida pelo fabricante, além dos suportes da 
condensadora inclui-se também o suporte da 
evaporadora com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 5mm, Isotubo 
antichama e fita PVC, e se necessário carga de gás 
complementar. contratação sob demanda. 

Unid. 50   

25 
Serviço de desinstalação de aparelho de ar 
condicionado. contratação sob demanda. 

Unid. 300   

26 
Serviço de manutenção corretiva de aparelhos de 
até 12.000; contratação sob demanda. 

Unid. 90   

27 
Serviço de manutenção corretiva de aparelhos de 
18.000 a 36.000; contratação sob demanda. 

Unid. 150   
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28 Serviço de manutenção corretiva de aparelhos 
40.000 a 60.000 BTU’s; contratação sob demanda. 

Unid. 30   

29 

Serviço de manutenção de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, capacidade de até 12.000 
btu’s, contemplando substituição da placa lógica 
(comandos) da evaporadora, com fornecimento do 
material e mão de obra. contratação sob demanda. 

Unid. 90   

30 

Serviço de manutenção de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, capacidade de 18.000 a 
36.000 btu’s, contemplando substituição da placa 
lógica (comandos) da evaporadora, com 
fornecimento do material e mão de obra. 
contratação sob demanda. 

Unid. 150   

31 

Serviço de manutenção de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, capacidade de 40.000 a 
60.000 btu’s, contemplando substituição da placa 
lógica (comandos) da evaporadora, com 
fornecimento do material e mão de obra. 
contratação sob demanda. 

Unid. 30   

32 
Serviço de substituição com fornecimento de 
serpentina de cobre, compatível para o aparelho de 
ar de até 12.000 BTU’s contratação sob demanda. 

Unid. 90   

33 

Serviço de substituição com fornecimento de 
serpentina de cobre compatível para o aparelho de 
ar condicionado de 18.000 a 30.000 BTU’s. 
contratação sob demanda. 

Unid. 150   

34 

Serviço de substituição com fornecimento de 
serpentina de cobre compatível para o aparelho de 
ar condicionado de 36.000 a 60.000 BTU’s. 
contratação sob demanda. 

Unid. 30   

35 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para 
manutenções corretivas em aparelhos de ar condicionado 
(Itens 26 a 34). Peças acima de 5% do valor do aparelho 

Saldo 1 
R$ 

50.000,0
0 

R$ 
50.000,00 

 

5.3.1. o item 35, "Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para manutenções corretivas em aparelhos 

de ar condicionados (itens 26 a 34)", não será utilizado para fins de concorrência do certame. O 

item foi estimado pela Administração para permitir o pagamento dos insumos, materiais e peças 

necessários à manutenção dos equipamentos. 

5.3.2. Relação de alguns dos Equipamentos Passíveis de Manutenção Preventiva e corretiva, já 
instalados – existem outros equipamentos instalados e não relacionados abaixo: 
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HOSPITAL MADALENA PARRILLOCALIXTO 
 

LOCAL MARCA CAPACIDADE 
BTU’S/H 

MODELO/SERIE 

RECEPÇÃO GREE 24.000 GWC24MED1NNA8E/3B40658001361 
DIRETORIA ELGIN 30.000 SRFI-30000-2/02508929 
RECEPÇÃO 

BLOCO 
GREE 24.000 GWC24MED1NNA8E/3B40658001363 

SALA CIRURGIA 
1 BLOCO  

GREE 24.000 GWC24MED1NNA8E/3B40658001363 

SALA CIRURGIA 
2 BLOCO 

GREE 24.000 GWC24MED1NNA8E/3B40658001358 

CME ELGIN 30.000 HEFI30B2IA/03014539 
FARMÁCIA ELGIN 30.000 PHFI30000/ PISO TETO 

LABORATÓRIO MIGRARE 7.000 MMAF07/AG0419371000028 
LABORATÓRIO LG 9.000 TSNC092TNWS/ 

RAIO X CARRIER 18.000 42LUCC18CR/ 
ULTRA SOM ELGIN 12.000 HLFE12B2NA 

ESTAR MÉDICO ELGIN 9.000 HWFI09B21IA/03591965 
RECEPÇÃO 

CORTINA DE AR 
- ELGIN X-X-X CAD30122/000176 

 

UPA SÃO BENEDITO 
 

LOCAL MARCA CAPACIDADE 
BTU’S/H 

MODELO/SÉRIE 

ESTAR MÉDICO MIDEA 24.000 42MDCA24M5/ 
PRONTUÁRIO ELGIN 12.000 HWFI12B2IA/03761045 

DIRETORIA MIDEA 9.000 42MDCA09M5 
SALA URGÊNCIA ELGIN PISO 

TETO 
60.000 SHFI60 ? 

ALMOXARIFADO ELGIN 18.000 SRFI180000-2/ 
ENFERMARIA 

FEMININA  
PISO TETO -

ELGIN 
60.000 PHFI60000-2/ 

ENFERMARIA 
MASCULINA 

PISO TETO 
ELGIN 

60.000 PHFI60000-2/ 

FARMÁCIA ELGIN 18.000 HWFI18B2IA 
RAIO X CLÍNICA 

MÉDICA 
ELGIN 30.000 SRFI30000-2/ 

MEDICAÇÃO ELGIN 30.000 SRFI3000-2/ 
LABORATÓRIO YORK 12.000 YJEA12FS-ADK/ 

CONFORTO MÉDICO KOMECO 12.000 MXS12FC2LX/ 
CONSULTÓRIO 5 
FATURAMENTO 

CARRIER 18.000 38KCH18C5/3313B10625089 

RAIO X MIDEA 12.000 MSS12CR/ 
AMBULATÓRIO 1 ELGIN 18.000 HWFE18B2NA/ 
AMBULATÓRIO 2 ELGIN 12.000 HLFE12B2NA 
AMBULATÓRIO 3 ELGIN 18.000 HLFE18B2NA 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

Planejamento Consul X  
ML 2522842 
18.000 BTU 
220 V 

009101 

Planejamento Rheen X  
H18ABE029100801854 
18.000 BTU 
220 V 

65756 

Auditório Rheen X  
H18ABE029100803004 
18.000 BTU 
220 V 

65751 

Secretaria de 
Administração Rheen X  

1H829ABE022100802009 
18.000 BTU 
220 V 

65749 

Pedagógico Comfree X  
4216819773860/00001246071 
18.000 BTU 
220 V 

009103 

Pedagógico Rheen X  
H18ABE029400800031 
18.000 BTU 
220 V 

65745 

Pedagógico Rheen X  
1118ABE029100800870 
18.000 BTU 
220 V 

65752 

Sala do 
Secretário Hfc X  

4216B19773013/000024607 
18.000 BTU 
220 V 

009102 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

Sala do 
Secretário Komeco X  

Reemplacado 009149 
12.000 btus 

46024 
(Motor 
Ext.) 

Contabilidade Rheen X  
HC9ABE069110801327 
18.000 BTU 
220 V 

66928 

Tributos / ISS Midea X  01C125274031040313002 
220 V – 57.000 Btus 009184 

Tributos / ISS Carrier X  220 V 57.000 Btus 009186 

Tesouraria Hitachi X  12.000 BTU 
220 V 009166 

Tesouraria Hitachi X  
1503820606 
18.000 BTU 
220 V 

009169 

Tesouraria Electrolux X  
5280023 
22.000 BTU 
220 V 

009172 

PRÉDIO DO GABINETE 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Licitações e Compras 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 108/2020
EDITAL Nº: 059/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

__________________________________________________________________ 
Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 

licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 
Página 41 de 85 

io 
 Split Janela  

Planejamento Gree X  3629258007351 
220 V 009173 

Secretaria de 
Governo Gree X  12.000 BTU 

220 V 009185 

Sala Secretário 
de Governo Consul   12.000 BTU 

220 V 52592 

Sala Secretária 
de Prefeito Springer  X 220 V 009190 

Gabinete do 
Prefeito Carrier X   009165 

Sala do Vice-
Prefeito Midea X  

610138278121192430304 
009154 

Sala da 
Procuradora Rheen X  12.000 BTU 66927 

Execução Fiscal Elgin  X 30.000 BTU 
220 V 009170 

Sala da 
Subprocuradora Gree  X 12.000 BTU 009167 

Contencioso Elgin  X 10.000 BTU 46082 

Consultivo Elgin X  12.000 BTU 
220 V 009164 

ÁREAS EXTERNAS AO GABINETE 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

Ouvidoria Electrolux X  52800224 
220V 76151 

POP-Portaria – 
T.I. Electrolux X  64100499 

220 V 009182 

Sala da T.I. Fujitsu X  36.000 BTU 009174 
PRÉDIO DA LICITAÇÕES 

Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn
io 

 Split Janela  

Licitações Carrier X  386009804220CB2543BCC 
220 V – 30.000 bTUS 009120 

Licitações Carrier X  386009804320CB2543CE 
220 V  60.000 Btus  009119 

PRÉDIO DO RH 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

SICCOB / CEF LG X  501M0006M508TADRBH867 
220 V – 30.000 Btus 009118 

Sala do RH LG X  501M00495010TAACAF648 
220 V – 60.000 Btus 009117 

Sala Chefia do 
RH Electrolux X  

528006232 
18.000 BTU 
220 V 

009104 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

Contratos Electrolux X  12.000 BTU 
220 V 009113 

Superintendência Electrolux X  18.000 BTU 
220 V 009107 

Sala da 
Secretária Midea X  

6101251681510926130041 
18.000 BTU 
220 V 

009114 

Sala da 
Secretária Midea X  

610123876031048120257 
5.000 BTU 
220 V 

91109 

Jurídico Mídea X  2614B13243966/000001202977 
9.000 BTU - 220 V 009108 

PRÉDIO LATERAL 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

Desenvolvimento 
Econômico Midea X  C101265447951082015389 

12.000 BTU - 220 V 65504 

Manutenção da 
T.I. Midea X  12.000 BTU 

220 V 009111 

Laboratório de 
Zoonozes Springer  X 220 V 18475 

Secretaria de 
Des. Urbano Carrier X  4909B75589000001103592 

18.000 BTU - 220 V 009115 

Secretaria de 
Des. Urbano Carrier X  4900975834000001183592 

18.000 BTU - 220 V 009116 

Auditório  X  60.000 Btus  
Auditório  X  60.000 Btus  
Auditório  X  60.000 Btus  
Auditório  X  60.000 Btus  

Sala de Vacinas Gree X  98300000256 
36.000 BTU  

Sala de Vacinas Master 
Consul  X 3.000 BTU  

DIVERSOS 
Local Instalado Marca Modelo Descrição Patrimôn

io 
 Split Janela  

CEAMEI Agratto X  18.000 BTU 
220 V 009121 

CEAMEI Agratto X  18.000 BTU 
220 V 012254 

Sala Secretaria 
de Segurança 

Pública 
Midea X  

18.000 BTU 
220 V  

Sala do Trânsito Consul  X 21.000 BTU  
Administração da 

GCM Consul  X 7.000 BTU  

Secretaria de Midea X  21B53402NXXXXYAIC10724  
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Obras 9.000 BTU 
Secretaria de 

Obras Carrier X  5109B778/00000/105244 
12.000 BTU  

 

5.3.2 . Os serviços deverão ser executados em todos equipamentos instalados em predios públicos, 
em qualquer que seja a localização e que esteja ou não relacionados aqui. 

 

5.4. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

5.4.1. A instalação tem por objetivo a colocação do aparelho novo ou usado, com procedimento de 
vácuo e o fornecimento de gás refrigerante, suporte (em alumínio) para a unidade condensadora, e até 
5metros de tubulação de cobre, isolante blindado individual para cada tubo e fita térmica aluminizada, 
dreno de tubo PVC para água e cabo elétrico compatível com o aparelho. 

5.4.1.1. Em relação ao sub  item acima deverá ser utilizado isolante térmico blindado, 
individualmente, para tubo de alta pressão e para tubo de baixa pressão. 

 

5.4.1.2.  O isolante térmico deverá ser envolto por fita térmica aluminizada. 

5.5. DESINSTALAÇÃO 

5.5.1. A desinstalação tem por objetivo a retirada do aparelho Condicionador de Ar do local onde 
está instalado, com fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessária para a realização dos 
serviços, tais como: aplicação de massa corrida, fechamento da alvenaria com massa de reboco e 
pintura onde forem feitas aberturas para passagem de tubulação e conexão dos equipamentos à rede 
elétrica. 

5.5.2. Todos os materiais necessários à manutenção que for contratada, ou ainda, a instalação, 
deverão ser fornecidos pela empresa vencedora da licitação, devendo para tanto, comprometer-se a 
fornecer as ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a ser realizado. 

5.5.3. A Prefeitura não arcará com nenhuma despesa proveniente da utilização de materiais por 
parte da contratada durante a execução dos serviços. 

5.6. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

5.6.1. Entende-se por serviço preventivo aquele realizado com a finalidade de manter em perfeito 
funcionamento o sistema de climatização, reduzindo a probabilidade de falhas ou a degeneração do 
funcionamento de um equipamento, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenir 
riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados; 

5.6.2. A manutenção preventiva tem por objetivo todas e quaisquer ações técnicas necessárias à 
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garantia de um melhor desempenho e durabilidade dos equipamentos e compreende os seguintes 
serviços: 

5.6.2.1. Limpeza do filtro de ar, do gabinete e bandejas do evaporador e do condensador 
limpando ventiladores (carcaça e rotor), lavando as serpentinas e bandejas e mangueiras com remoção 
do lodo sem o uso de produto desengraxante ou corrosivo; limpar/lavar (quando recuperável) ou 
substituir (quando descartável) o elemento filtrante; verificação e correção de ruídos e vibrações 
anormais, efetuando reaperto das conexões esuportes; 

5.6.2.2. Verificar: grades de ventilação e exaustão, chave seletora, atuação do termostato, tensão 
das correias para evitar o escorregamento nas polias, ruídos e vibrações anormais, calibragem e 
regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente, filtro e secador, nível de óleo do 
compressor, operação da válvula de expansão, dispositivos de segurança (relés térmicos e fusíveis), 
bases de sustentação dos compressores, carga de gás refrigerante, existência de vazamentos, 
funcionamento da resistência de aquecimento do cárter, estado de fiação, terminais e contatos 
elétricos, verificar e eliminar frestas dos filtros, verificar e calibrar os dispositivos de segurança 
(pressostatos de alta/baixa eóleo); 

5.6.2.3. Medir: diferencial de pressão, tensão nominal e corrente nominal; lubrificação dos 
componentes; teste dos controles e comandos de operações dos equipamentos; eventuais 
atendimentos para regularização do funcionamento dos equipamentos, medir e registrar tensão 
elétrica na alimentação, do compressor e motores, medir e registrar corrente elétrica 
ventilador/compressor; entre outros, com o fornecimento de pequenas peças como capacitores, relés 
e reposição de gás refrigerante, sem qualquer custo adicional para aadministração. 

5.6.3. A manutenção preventiva será realizada em dias úteis e em horário comercial (8h às 17h), 
com periodicidade, seguida de um relatório da Contratada, com a descrição dos serviços executados, 
que deverá ser atestado por funcionário responsável pelo acompanhamento; 

5.6.4. Se durante a manutenção preventiva for detectado um defeito que enseje a necessidade de 
manutenção corretiva, essa será realizada, sendo vedado duplo pagamento para preventiva e 
corretiva, no mesmo aparelho. 

5.7. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

5.7.1. Entende-se por serviço corretivo aquele realizado com o objetivo de restaurar ou substituir 
peças e/ou componentes que apresentarem defeitos durante o funcionamento do sistema de 
climatização, de forma a normalizar o pleno uso dos equipamentos de arcondicionado. 

 

5.7.2. Os serviços de manutenção corretiva e as instalações serão realizadas de acordo a 
necessidade do órgão, mediante a emissão de ordem de serviço, com a descrição do quantitativo e do 
tipo de serviço a ser realizado, devendo ser observadas, pela Contratada, todas as normas 
estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos que componham ou venham a compor 
o processo administrativorespectivo; 
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5.7.3. Em todos os tipos de manutenção corretiva, a empresa CONTRATADA deverá formular seus 
valores, levando em consideração o fornecimento de peças de pequeno valor e colocação de CARGA 
DE GÁS ou sua complementação. 

5.7.4. A Contratada deverá solucionar os problemas apresentados em função da 
manutenção corretiva no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após o 
atendimento do chamado; 

5.7.5. Caso não seja possível a solução do problema em 48h (quarenta e oito horas), a contratada 
deverá efetuar a substituição do equipamento com defeito por outro, com a mesma capacidade, em 
perfeito estado de funcionamento, até que o reparo sejaefetuado; 

5.7.6. Os serviços de manutenção corretiva, programados regularmente, eventuais ou 
emergenciais, serão demandados pela CONTRATANTE tantas vezes que se comprovar indispensáveis, a 
fim de que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica, devendo ser 
preferencialmente realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 17:00horas. 

5.7.7. No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades eventuais, a 
CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no 
prazo máximo de 6 (seis)horas. 

5.7.8. Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, fica a 
CONTRATANTE autorizada a contratar os necessários serviços de outra empresa e a cobrar da 
CONTRATADA os custos respectivos, sem que tal fato o isente da aplicação de sanção contratual ou 
provoque, para a CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais 
pertencentes aos equipamentos de arcondicionado. 

5.7.9. A requisição de serviços de manutenção corretiva, eventuais serão formalizadas por meio de 
ordem de serviço, e as emergenciais podem ser solicitadas, também, por telefone ou mensagem 
eletrônica(email). 

5.8. MATERIAIS DE CONSUMO 

5.8.1. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de consumo 
necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, graxa, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação, Fita aluminizada eoutros. 

5.8.2. Em todos os tipos de manutenção corretiva a empresa CONTRATADA deverá formular seus 
valores, levando em consideração o fornecimento e instalação de peças de pequeno valor que são 
usualmente substituídas durante esse tipo de manutenção. Assim, a empresa, em sua proposta, 
DEVERÁ COMPUTAR O FORNECIMENTO DAS PEÇAS DE PEQUENOS VALORES QUE USUALMENTE SÃO 
TROCADAS, POIS SERÃO CONSIDERADAS INCLUSAS NO PREÇO OFERTADO PARA O SERVIÇO. As demais 
peças, cujos valores sejam significativos, serão adquiridas pela contratada usando o saldo do item 35, 
dentre tais peças podemos citar as seguintes: compressor, motor ventilador da unidade condensadora 
e evaporadora, painel frontal, placa de comando,etc; 

5.8.3. Com relação ao subitem acima, será considerado de pequeno valor, o somatório dos valores 
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das peças novas fornecidas e instaladas no equipamento, cujo montante não ultrapasse o valor de 5% 
(cinco por cento) do valor do bem com comprovação feita por meio de nota fiscal de aquisição. Assim, 
as demais peças que se fizerem necessárias serão adquiridas pela contratada usando o saldo do item 
35. 

5.8.4. As demais peças que se fizerem necessárias serão adquiridas pela contratada usando o saldo 
do item 35, apos aprovação de orçamentos realizados com no mínimo 3 fornecedores pela contratada 
ou na impossibilidade da realização dos orçamentos devidamente justificados, mediante aprovação 
por escrito do fiscal do contrato/Ata 

5.9. MANUTENÇÃO EXTERNA 

5.9.1. Caso os serviços de manutenção para reparos não possam ser executados nas 
dependências do CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das dependências do 
CONTRATANTE será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o ônus de transporte dos 
equipamentos, e somente será efetuado após a assinatura do respectivo Termo de Responsabilidade, 
emitido pelo CONTRATANTE. 

5.10. NORMAS TÉCNICAS 

5.10.1. A execução de Serviços de Conservação e Manutenção deverá atender também às seguintes 
Normas e Práticas Complementares: 

5.10.1.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 

5.10.1.2. Normas da ABNT e do INMETRO; 

5.10.1.3. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 
normas de concessionárias de serviços públicos; 

5.10.1.4. Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA /CONFEA. 

 

6. ACORDO DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

6.2.  Os seguintes materiais consumíveis e pequenos itens necessários à realização dos serviços de 
manutenção preventiva deverão estar contemplados na proposta da empresa para os serviços de 
manutenção preventiva: 

a) fita isolante 
b) graxa 
c) óleos lubrificantes em geral 
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d) fio para solda 
e) parafusos, porcas e arruelas 
f) anéis de vedação 
g) pinos 
h) correias 
i) aditivo de arrefecimento 
j) mangueiras 
k) filtro de ar 
l) filtro de água 
m) filtro lubrificante 
n) filtro separador de água no combustível 
o) filtro Raccor 
p) filtro de combustível 
q) abraçadeiras, e 
r) outros que, embora não citados, sejam necessários ao bom cumprimento do Plano de 

Manutenções Preventivas. 
6.3.  Em relação aos insumos, materiais e peças necessários às manutenções corretivas, a 

disponibilização deverá ser realizada conforme já apresentado no item 5.8 deste documento. 
6.4.  Dispor de uma estrutura adequada à execução dos serviços, a partir da assinatura do contrato, 

devendo no mínimo possuir as seguintes instalações e instrumentos: 
6.4.1. Oficina aparelhada para cumprir as obrigações contratuais, com ferramentas adequadas e em bom 

estado, com espaço suficiente para a recuperação de peças e componentes que porventura não 
possam ser reparadas nos locais de instalação (disponibilidade de fresadoras, furadeiras, moto-
esmeril, retificadora, torno e outros que se façam necessários). 

6.4.2. Almoxarifado, nas próprias instalações da empresa, com componentes originais para a mesma 
marca dos equipamentos existentes e instalados no Ministério da Justiça, que não degradem a sua 
qualidade e performance, para uso imediato, tais como: bobinas, chaves de comando, disjuntores, 
sirenes, relês, botoeiras e botões, escovas, contatos móveis, rolamentos, correias, fitas, fios e 
componentes eletroeletrônicos e mecânicos de pequeno porte. 

6.4.3. Possuir todo o ferramental necessário à execução dos serviços, sendo exigido, no mínimo: 
6.4.3.1  Multímetro digital de alta precisão e ampla faixa de medição; 
6.4.3.2 Alicate amperímetro com ampla faixa de medição; 
6.4.3.3  Aparelho de solda; 
6.4.3.4 Furadeira e brocas; 
6.4.3.5 Kit de ferramentas contendo chaves em geral, alicates; 
6.4.3.6 Todo os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs e Equipamentos de Proteção 
Coletiva - EPCs (luvas, óculos, botas, capacetes, protetores auriculares, cordões de isolamento e 
outros que sejam necessários); 
6.4.3.7 Demais ferramentas que, embora não listadas, sejam necessárias à prestação dos 
serviços. 
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. A contratação será por prazo determinado de 12 (doze) meses, de acordo com o que estabelece a 
Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Administração, poderá 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses de acordo com o 
previsto no Art. 57 da Lei n.°8.666/93; 

 

7.3. A empresa contratada ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos no Art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, no Art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, e nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da AmplaDefesa. 

 

7.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por itens nas aquisições e POR GRUPO 
nos serviços, formados por 35 (trinta e cinco) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

7.5. As empresas licitantes poderão realizar vistoria, sendo esta facultativa, nas instalações do local de 
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio 
agendamento. 

 

7.6. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições 
assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 65, da Lei nº8.666/93. 

 

7.7. A Contratada dever manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.8. Como garantia da continuidade da prestação dos serviços descritos no edital e seus anexos 
compete à Contratada observar o disposto no item 5 desse Termo de Referência 

 

7.9. A PROPONENTE deverá contar com equipe de profissionais habilitados à manutenção de ar- 
condicionado, tendo um engenheiro mecânico, Técnico de Nível Superior ou Tecnólogo, como 
Responsável Técnico, com comprovação de responsabilidade técnica pelos serviços a serem prestados, 
por meio de registro profissional no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA, além de comprovar vínculo formal com a empresa CONTRATADA. 

 

7.10. A PROPONENTE interessado na prestação de serviço deverá apresentar um ou mais 
ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA, comprovando ter prestado serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, em aparelhos de ar condicionado do tipo split com capacidade igual ou superior a 18.000 
btu’s/h e em aparelhos de ar condicionado. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade dos Servidores indicados 
pela prefeitura, designado por Portaria interna, cabendo a estes anotar e registrar todas as ocorrências 
verificadas durante a execução dos serviços. 

 

8.2. A comunicação entre a fiscalização do serviço e a CONTRATADA será realizada por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

 

8.3. Aos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato caberão o ateste das faturas dos serviços 
prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação com 
seus anexos. 

 

8.4. Os servidores indicados para fiscalizar o contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que 
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esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

8.5. O pagamento será realizado em até  30(trinta) dias, tomando por base a prestação de serviço 
realizada e atestada, mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

 

8.6. Para o pagamento referente aos serviços de manutenções preventivas, manutenções corretivas, 
instalação e desinstalação, deverá ser emitido Nota Fiscal de serviço ou, nas situações previstas nesse 
instrumento por outros meios de comunicação. 

 

8.7. Todos os materiais necessários à manutenção que for contratada, ou ainda, a instalação, deverão 
ser fornecidos pela empresa vencedora da licitação, devendo para tanto, comprometer-se a fornecer 
as ferramentas e equipamentos necessários ao tipo de serviço a serrealizado. 

 

8.7.1. A Prefeitura não arcará com nenhuma despesa proveniente da utilização de materiais por parte 
da contratada durante a execução dos serviços. 

 

8.8. Em momento anterior à emissão da Nota Fiscal para pagamento mensal e como condição 
indispensável para emissão do ateste pelo Fiscal do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar ao 
Fiscal do contrato o seguinte documento, que será analisado para posterior cálculo e emissão da Nota 
Fiscal: 

 

8.8.1. Relatório mensal das atividades, com apresentação do cálculo do valor mensal dos serviços: 

 

9.9.1.2. O relatório deverá conter os seguintes elementos: 

 

a) Assinatura do responsável técnico da contratada; 
b) Espaço para assinatura do responsável pelo acompanhamento do serviço; 
c) Data e hora da realização dos serviços; 
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d) Discriminação detalhada dos serviços com os quantitativos e número de Ordem de Serviço (O.S); 

8.8.2. O fiscal promoverá a análise do relatório e dos valores a serem pagos pelos serviços 
efetivamente prestados no período, e informará para o Representante da CONTRATADA o valor 
correto para emissão da Nota Fiscal. 

 

8.9. O pagamento será executado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal de 
Serviços à Contratada, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e acompanhada de comprovação 
da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93 e 
outros documentos legais e/ou contratuais determinados pelo fiscal do contrato. 

 

9. INÍCIO DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. A execução do serviço será iniciada a partir da assinatura do instrumento de Ata/contrato 
mediante emissão de ordem de serviço à Contratada. 

 

9.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato 
apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, logo após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

 

9.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado 
pelo fiscal do contrato. 

 

9.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

 

9.8. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para 
que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 
serviço execultado. 

 

10. DA VISTORIA 

 

10.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá, a seu 
critério, realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhada por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 11h e das 14h às 17h, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo e- mail: licitacoes@santaluzia.mg.gov.br. 

 

10.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

 

10.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 
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11. DO VALOR ESTIMADO 

 

11.1. O valor estimável para a aquisição dos materiais é o resultado das cotações efetuados, 
conforme consta nos autos; 

 

11.2. O Prazo de validade da proposta não deve ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de abertura das propostas no sítio do Compras Governamentais; 

 

11.3. Os serviços cuja qualidade não corresponder às especificações constantes neste Termo de 
Referência não serão aceitos. 

 

12. DA FONTE DE RECURSOS 

 

12.1. Por se tratar de processo de Registro de Preço, as dotação orçamentária para a realização da 
despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação será informado nos futuros contratos  

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de suaproposta; 

 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
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13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber, 

 

13.6. Permitir acesso dos empregados da licitante adjudicada nas dependências da Prefeitura; 

 

13.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pelos empregados da adjudicada; 

 

13.8. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

13.9. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte desta. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
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de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº: 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

14.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê- los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

14.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 

 

14.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

 

14.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
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toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

14.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

 

14.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

14.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

14.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 

14.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de1993. 

 

14.15. De ter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação; 

 

14.16. Cumprir todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

 

14.17. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Instituição, quando dentro 
do recinto deste Órgão e arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticados quando da execução do objeto deste Termo de Referência; 
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14.18. Manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este, condição indispensável ao 
pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas; 

 

14.19. Manter durante toda a execução do Ata/Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação previstas no Edital. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da 
Ata/contrato. 

 

17. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Ata/contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 
6º do Decreto nº 2.271, de1997. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e da Ata/contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
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critérios previstos neste Termo de Referência. 

17.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 
2.6, i, ambos da IN nº 05/2017. 

17.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver aplicação de sansões, sempre que a 
CONTRATADA: 

a. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 

b. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c. Descumprir obrigações contratuais e legais; 

17.6. O fiscal do contrato poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços; 

17.7. As sansões não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

17.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

17.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

17.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.14. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
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limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.16. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de1993. 

17.17. O fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização deverá informar ao gestor do 
contrato a avaliação resultante da execução dos serviços para efeito de pagamento, conforme item 6 
deste TR. 

17.18. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei nº 8.666, de1993. 

17.19. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas relativas ao controle e 
avaliação da qualidade dos serviços prestados, bem como o cumprimento dos prazos estabelecidos 
nesse instrumento. 

17.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caso a adjudicatária venha a 
incorrer em uma das situações previstas no Art. 78, Incisos I a XI da Lei nº. 8.666/93, e, segundo a 
gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) Advertência (Inciso I, do Art. 87, da Lei nº.8.666/93); 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato no caso de inexecução total contratual, 
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M = V x 0,01 xN 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias da comunicação oficial; 

 

c) Multa de 0,5% (cinco por cento) no caso inexecução parcial do contrato ou por infração a qualquer 
cláusula ou condição pactuada, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias da comunicação oficial, 
(Inciso II, do Art. 87, da Lei nº.8.666/93). 

 

d) Suspensão temporária de participar de licitação e contratar com este município, pelo prazo de 02 
(dois) anos (Inciso III, do Art. 87, da Lei nº.8.666/93). 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição (Inciso IV, do Art. 87, da Lei nº.8.666/93). 

18.2. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com as sanções das alíneas “b” ou “c”, facultada a defesa prévia do interessado 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso das sanções das alíneas “a” e “d”, e de 10 (dez) dias corridos, 
no caso da sanção da alínea “e”, ambos contados a partir da data da ciência. 

18.3. O atraso injustificado na execução dos serviços entrega ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA às multas: 

I. De 0,1% (um décimo por cento) do valor do material por dia que ultrapasse o prazo determinado 
para o seu início; 

II. De 0,2% (dois décimos por cento) do valor do serviço o por dia que exceda o seu prazo de 
execução determinado; 

III. De 1,0% (um por cento) do valor de cada etapa do serviço em atraso, por dia de excesso que 
venha a ocorrer em cada uma delas estabelecidas no Cronograma aprovado, com exclusão da última, 
calculada mediante o emprego da fórmula: 

Onde: 

M = valor da multa; V = valor da etapa; 

N = número de dias de atraso na conclusão da etapa. 

Parágrafo Primeiro: as eventuais sanções de multas aplicadas à CONTRATADA serão descontadas do 
pagamento devido. 

Parágrafo Segundo: as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

19.1. Os serviços deverão ser executados em horário comercial, das 08h00min às 11h00min e das 
14h00min às 17h00min, Conforme descrito no item , a contar da data do recebimento da nota de 
empenho, conforme solicitado, seguindo o endereço que estiver instalado o equipamento citado neste 
TR 
19.2. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada do 
serviço, o mesmo será rejeitado, no todo ou em parte, conforme dispõe o Art. 76 da Lei nº 8.666/93, 
sem qualquer ônus para a prefeitura. 

 

19.3. Caso haja atraso na execução dos serviços licitados neste certame, comprometendo a 
continuidade das atividades desta Prefeitura, a empresa será responsabilizada e sofrer á punições 
conforme previsto no Edital e demais culminações legais. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a execução e inspeção do objeto 
licitado pela Secretaria de Finanças, por meio de Crédito em Conta Corrente da Contratada, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal que deverá constar o n.º da conta bancária, o n.º do banco 
e respectiva agência. 

20.2. Não serão pagas notas fiscais/faturas em nome de terceiros. 

20.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à CONTRATADA. 

20.4. Os pagamentos serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

20.5. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, por meio de ordem 
bancária emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo ser explicitado o nome 
do banco, a agência, a localidade e o número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

20.6. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e 
sanções pecuniárias aplicadas, quando for ocaso. 

20.7. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar, será 
retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL,COFINS,PIS/PASEP,IR) a 
título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que deverão apresentar Declaração, 
conforme Anexo, que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal por ocasião da entrega dos 
materiais. 

20.8. A prefeitura reserva-se o direito de suspender o pagamentos e a prestação dos serviços não 
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
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20.9. O CONTRATANTE poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando: 

20.9.1. A Nota Fiscal/Fatura estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato; 

20.9.2. A Nota Fiscal/Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da CONTRATADA. 

20.9.3. A execução dos serviços será fiscalizada e supervisionada por servidor do Instituto 
designado através de portaria, sendo que a retribuição pecuniária corresponderá aos quantitativos dos 
serviços efetivamente prestados. 

21. ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

21.1. O presente "Termo de referência" foi elaborado pela Secretaria Mun. De Administração, 
estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, com o interesse e a 
conveniência da Administração, e integra o processo administrativo. 

 

Santa Luzia, 29 de maio de 2020. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Coordenador de Suprimento  

Aprovo o presente termo, 

Santa Luzia,______/________/2020. 

 

THOMAS LAFETA ALVARENGA 

Secretario Mun. De Administracao e Gestao de Pessoas. 
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Tabela de preços de referência 
 

Item Descrição dos produtos Unid. Qtd Vr. Unit. Vr. Total 

01 

Aquisição de aparelho de ar condicionado capacidade 
9.000 BTU’s, po Split, tensão 220 volts, operação frio, 
controle remoto sem fio com todas as funções, 
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automático do fluxo de ar, timer programável , 
com tecnologia inverter. 

Unid. 20 
R$ 

1.736,82
R$ 34.736,32

02 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 12.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, 
operação frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid. 40 
R$ 

2.020,49
R$ 80.819,68

03 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 18.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, 
operação frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid. 40 
R$ 

2.735,72
R$ 109.428,64

04 

Aquisição de aparelho de ar condicionado capacidade 
24.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, operação 
frio, controle remoto sem fio com todas as funções, 
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid. 40 
R$ 

3.347,63
R$ 133.905,04

05 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 36.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts, 
operação frio, controle remoto sem fio com todas as 
funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, superpotência, oscilação horizontal, 
ajuste automáTco do fluxo de ar, timer programável, 
com tecnologia inverter. 

Unid 30 
R$ 

7.528,93
R$ 225.867,78
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06 

Aquisição de aparelho  de ar condicionado 
capacidade 60.000 BTUs, po Split, tensão 220 volts 
trifásica, operação frio, controle remoto sem fio com 
todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de 
ar de alta eficiência, visualização central de fácil 
leitura, desumidificador, superpotência, oscilação 
horizontal, ajuste automáTco do fluxo de ar, timer 
programável, com tecnologia inverter. 

Unid 10 
R$ 

10.423,41
R$ 104.234,10 

07 

Cortinas de ar com controle remoto, possuindo no 
mínimo dois níveis de velocidade, Controle da direção 
do ar (para cima - para baixo) automatico, Controle 
da direção do ar ( esquerda - direita) manual, 
Unidade interna - largura mínima de ( mm ) 1200, 
vazão de ar de no mínimo 2000 m³/h quando ligado 
na potência máxima. 

Unid 20 R$ 600,08 R$ 12.001,65 

08 

Cortinas de ar com controle remoto, possuindo no 
mínimo dois níveis de velocidade, Controle da direção 
do ar ( para cima - para baixo ) automatico, Controle 
da direção do ar ( esquerda - direita ) manual, 
Unidade interna - largura mínima de ( mm ) 1500, 
vazão de ar de no mínimo 2600 m³/h quando ligado 
na potência máxima. 

Unid. 20 R$ 755,62 R$ 15.112,30 

09 

Cortinas de ar com controle remoto, possuindo no 
mínimo dois níveis de velocidade, Controle da direção 
do ar ( para cima - para baixo ) automatico, Controle 
da direção do ar ( esquerda - direita ) manual, 
Unidade interna - largura mínima de ( mm ) 1500, 
vazão de ar de no mínimo 3000 m³/h quando ligado 
na potência máxima. 

Unid 20 R$ 755,62 R$ 15.112,30 
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Grupo 01 

Item Descrição Unid Qtd 
Vr por 
serviço 
(R$) 

Vr Total 
(R$) 

10 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de 
Ar condicionado até 9.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 168 R$ 83,33 R$ 13.999,99

11 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 12.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 336 R$ 103,33 R$ 34.719,99

12 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 18.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seudevido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 

Unid. 364 R$ 121,34 R$ 44.166,56
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vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

13 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 24.000 BTUs, do tipo split com 
fornecimento de material e de mão de obra, com 
complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seudevido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 264 R$ 156,67 R$ 41.360,01

14 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado de 30.000/36.000 BTUs, do tipo split 
com fornecimento de material e de mão de obra, 
com complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 
tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

Unid. 220 R$ 160,00 R$ 35.200,00

15 

Serviço de manutenção preventiva de aparelho de Ar 
condicionado até 60.000 BTUs, do tipo Piso Teto 
com fornecimento de material e de mão de obra, 
com complemento da carga de gás, compreendendo 
Limpeza geral do equipamento: Desinstalar a 
Evaporadora e Condensadora, lavar os 
equipamentos peças por peças e lubrificá-las, 
montar novamente e instalar no seu devido lugar de 
origem. Verificar e reparar a isolação térmica dos 

Unid. 130 R$ 190,00 R$ 24.700,00
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tubos com Isotubo antichamas e fitas PVC. Realizar 
teste de pressão no aparelho; Verificar e resolver 
vibrações, ruídos, tanto da Evaporadora quanto da 
Condensadora, motores e compressor, corrigir 
vazamentos, realizar soldas e aplicação de 
antibactericida; frequência trimestral; contratação 
sob demanda. 

16 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para os aparelhos de até 
9.000 BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 50 R$ 116,67 R$ 5.833,34

17 Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de 12.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 90 

R$ 93,33 R$ 8.400,00

18 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de até 18.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 95 R$ 93,33 R$ 8.866,66

19 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de até 24.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 70 R$ 93,33 R$ 6.533,33

20 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de 
30.000/36.000 BTU’s, incluindo o serviço e os 
testes de necessidade de recarga com detector 
eletrônico de vazamento ou de um regulador de gás 
(manômetro). contratação sob demanda. 

Unid. 

55 R$ 100,00 R$ 5.500,00

21 

Recarga completa do gás incluindo o gás 
refrigerante específico para o aparelho de 60.000 
BTU’s, incluindo o serviço e os testes de 
necessidade de recarga com detector eletrônico de 
vazamento ou de um regulador de gás (manômetro). 
contratação sob demanda. 

Unid. 35 R$ 108,33 R$ 3.791,67
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22 

Serviço de instalação de aparelho ar condicionado 
de 9.000 a 12.000 BTU’s, split incluindo o material, 
sendo utilizadas tubulações de cobre 5mts na bitola 
exigida pelo fabricante, além dos suportes da 
condensadora inclui-se também o suporte da 
evaporadora com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 5mm, isotubo 
antichama e fita PVC, e se necessário carga de gás 
complementar. contratação sob demanda. 

Unid. 60 R$ 386,67 R$ 23.200,00

23 

Serviço de instalação de aparelho ar condicionado 
18.000 a 30.000btus, split incluindo o material, 
sendo utilizadas tubulações de cobre 5 mts na 
bitola exigida pelo fabricante, além dos suportes da 
condensadora inclui-se também o suporte da 
evaporadora com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 5mm, Isotubo 
antichama e fita PVC, e se necessário carga de gás 
complementar. contratação sob demanda. 

Unid. 80 R$ 455,00 R$ 36.400,00

24 

Serviço de instalação de aparelho ar condicionado 
36.000 a 60.000btus, split incluindo o material, 
sendo utilizadas tubulações de cobre 5 mts na 
bitola exigida pelo fabricante, além dos suportes da 
condensadora inclui-se também o suporte da 
evaporadora com buchas e parafusos sextavados de 
10 ou 12 mm cabo PP de 5x2, 5mm, Isotubo 
antichama e fita PVC, e se necessário carga de gás 
complementar. contratação sob demanda. 

Unid. 50 R$ 546,67 R$ 27.333,34

25 
Serviço de desinstalação de aparelho de ar 
condicionado. contratação sob demanda. 

Unid. 300 R$ 230,00 R$ 69.000,00

26 
Serviço de manutenção corretiva de aparelhos de 
até 12.000; contratação sob demanda. 

Unid. 90 R$ 163,33 R$ 14.700,00

27 
Serviço de manutenção corretiva de aparelhos de 
18.000 a 36.000; contratação sob demanda. 

Unid. 150 R$ 230,00 R$ 34.500,00

28 Serviço de manutenção corretiva de aparelhos 
40.000 a 60.000 BTU’s; contratação sob demanda. 

Unid. 30 R$ 343,33 R$ 10.300,00

29 

Serviço de manutenção de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, capacidade de até 12.000 
btu’s, contemplando substituição da placa lógica 
(comandos) da evaporadora, com fornecimento do 
material e mão de obra. contratação sob demanda. 

Unid. 90 R$ 293,33 R$ 26.400,00
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30 

Serviço de manutenção de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, capacidade de 18.000 a 
36.000 btu’s, contemplando substituição da placa 
lógica (comandos) da evaporadora, com 
fornecimento do material e mão de obra. 
contratação sob demanda. 

Unid. 150 R$ 426,67 R$ 64.000,01

31 

Serviço de manutenção de aparelho de ar 
condicionado, tipo split, capacidade de 40.000 a 
60.000 btu’s, contemplando substituição da placa 
lógica (comandos) da evaporadora, com 
fornecimento do material e mão de obra. 
contratação sob demanda. 

Unid. 30 R$ 553,33 R$ 16.600,00

32 
Serviço de substituição com fornecimento de 
serpentina de cobre, compatível para o aparelho de 
ar de até 12.000 BTU’s contratação sob demanda. 

Unid. 90 R$ 396,67 R$ 35.700,00

33 

Serviço de substituição com fornecimento de 
serpentina de cobre compatível para o aparelho de 
ar condicionado de 18.000 a 30.000 BTU’s. 
contratação sob demanda. 

Unid. 150 R$ 466,67 R$ 70.000,01

34 

Serviço de substituição com fornecimento de 
serpentina de cobre compatível para o aparelho de 
ar condicionado de 36.000 a 60.000 BTU’s. 
contratação sob demanda. 

Unid. 30 R$ 626,67 R$ 18.800,00

35 

Fornecimento de Insumos, Materiais e Peças para 
manutenções corretivas em aparelhos de ar condicionado 
(Itens 26 a 34). Peças acima de 5% do valor do aparelho 

Saldo 1 
R$ 

50.000,00
R$ 50.000,00

Valor total do Grupo 01 R$ 730.004,91
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ANEXO II 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº......./2020 

 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE:  ESTADO:   
TELEFONE:  E-MAIL: 
BANCO:  .........                AG:................        OPERAÇÃO:..............     CONTA:........... 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: ............ RG........... CPF.................. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as normas técnicas da 
ABNT , INMETRO ou instituição responsável.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições 
de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas 

da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo 

licitatório. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  

________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico RP Nº 

......./2020, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei federal nº 9.854, 

de 27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 

do Decreto Federal nº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

___________________ (Local), ______ de ______________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 

(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de 

direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa 

Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico RP Nº ..../2020, que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada no 

endereço ________________________________________________ (endereço completo), DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 2020. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2020 

 

Processo Administrativo nº: XXX/2020 
Pregão Eletrônico RP N° XXX/2020 

 

Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ...................................de 2020, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, 
inscrito no CNPJ N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas torna público que, devidamente 
autorizada pelo Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas Sr. THOMÁS LAFETÁ 
ALVARENGA, portador do CPF nº 056.265.126-83, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
municipal nº 3.338, alterado pelo Decreto Municipal 3.436/2019, de 13 de agosto de 2018, nos termos dos 
Decretros Municipais 3.020, 3.021 e 3.022, de 09 de fevereiro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
federal nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto federal nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto 
federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto federal nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto 
federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei Complementar federal nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar federal 
nº 155, de 27 de outubro de 2016, do Decreto federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 
de dezembro de 1998 e legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   
Registro   de   Preços   nº   -----/2020,   cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THOMAS LAFETA 
ALVARENGA, passando a fazer parte integrante desta juntamente com os itens constantes no Anexo I do 
Termo de Referência, oferecidos pela empresa -------- inscrita no CPNJ nº-------, com sede -----, cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
..................................., decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº: ......./2020, com especificações, quantitativos 
estimados e preços máximos admitidos conforme modelo abaixo apresentado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir o(s) produtos referido(s) na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras; ou cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico SRP nº: 
...../2020. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº: ....../2020, que a precedeu e integra o presente 
Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº: ...../2020, pelas empresas signatárias da presente Ata, a qual também a integra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando desejarem fazer uso 
desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador sobre a possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens licitados e registrados nesta Ata de 
Registro de Preços pelo órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

3.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 
noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão 
não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à presente Ata de 
Registro de Preços. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até ..... (.........) dias úteis, prorrogável por 
igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota 
de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência. 

4.1.1. A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais 
condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de Administração, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos 
itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Especificações Técnicas – Anexo I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou recusa do item, 
conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei federal nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou definitivo não 
exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a atender a todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles esteja prevista para data 
posterior a seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em conformidade com as disposições 
nela contidas, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

7.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal 
ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 

7.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após requerimento 
do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão 
monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do 
vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou 
na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

7.5.  Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 
Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 e 
na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

7.6  O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo licitante 
vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

7.7  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de registro de preço; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 
execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 
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8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e na ata de registro 
de preço. 

 

9 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, nos 
prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no Edital 
e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DECÍMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 49 do Decreto nº 
10.024, de 20 de Setembro de 2019, o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a 
União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

10.1.1. Cometer fraude fiscal; 

10.1.2. Apresentar documento falso; 

10.1.3. Fizer declaração falsa; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 
aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços no 
prazo estabelecido; 

10.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

10.1.7. Não mantiver a proposta; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 
90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei federal nº 8.666/93. 

10.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela 
verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da Lei federal nº 8.666/93, a 
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Administração poderá aplicar à empresa signatária as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da 
responsabilidade civil e criminal: 

10.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida no 
descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

10.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% do valor da parcela 
inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

10.3.3. Multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no descumprimento das 
obrigações assumidas; 

10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao licitante vencedor ou 
cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 
demais sanções previstas neste Item. 

10.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 

10.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa signatária o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECÍMA PRIMEIRA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações perante os fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

11.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.5.2.1 Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, 
sem justificativa aceitável; 

11.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
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11.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei federal nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei federal nº 10.520/02. 

11.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.6.1, 11.6.2 e 11.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

11.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela prefeitura, segundo as 
disposições contidas na Lei federal nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias 
relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2020 e seus Anexos e a PROPOSTA 
da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

Santa Luzia, XX de XXXXXX de 2020 

 

________________________________________ 

THOMAS LAFETA ALVARENGA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas. 

 

________________________________________ 

Nome 

Empresa 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATOS: XXX/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na Av. VIII, nº: 50 
B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. 
.................................., portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Nº: 3.338, alterado pelo Decreto Municipal 3.436/2019, de 13 de agosto de 2018, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: 
XXXXXXX, Município: XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante 
denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela homologação 
constante do Pregão Eletrônico Nº ...../2020, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas e condições fixadas no ato convocatório e seus 
anexos, e de acordo com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO ........................................................................... , em resultante da 
Ata de Registro de Preços Nº xxxxx e em atendimento à solicitação _________________________, conforme a 
proposta vencedora e as especificações constantes do Anexos I – Termo de Referência, do Edital Pregão 
Eletrônico SRP nº: ...../2020 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 

VALOR GLOBAL R$ .................................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogável por 
igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou 
Nota de Empenho pela Coordenação do Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx. Parágrafo Único. O prazo 
supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses previstas na Lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  
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4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de R$ xxxxx,xx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na respectiva 
proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da Fiscalização dos 
quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo do período do 
contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado para reajuste o INPC ou outro índice que 
o substitua, determinado pelo Governo Federal, para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que 
faculta Termo Aditivo ao contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo Federal, no tocante 
a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na execução do presente contrato, deverá 
ser ao mesmo, adaptada mediante o competente aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições contidas neste 
Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal ou 
da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, após requerimento 
do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela CONTRATANTE serão 
monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a variação deste índice entre o mês do 
vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao IRPJ – Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a 
Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 
e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo 
“SIMPLES”, e apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco indicados pelo licitante 
vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis federal n.º 10.520/02 e 8.666/93, com 
alterações posteriores, e Decreto Municipal nº: 3.020-2015 e 3.021-2015, sendo decorrente de processo 
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licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2020 e todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de registro de preço; 

8.2 Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 
execução do presente contrato; 

8.3 Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e na ata de registro 
de preço. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações do Anexo I, nos 
prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas no Edital 
e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4 Entregar os produtos, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, quando solicitados; 

9.5 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

9.8 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, rescindir o presente 
contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista 
nos artigos 77 a 80 da Lei federal 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da CONTRATADA perante o 
INSS e FGTS. 
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10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 
proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo de até 5 
(cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 
contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento 
a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de mora 
de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício do contraditório e 
ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Santa Luzia e dos 
Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou 
da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no 
Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 8.666/93, por Termo 
Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os efeitos legais 
previstos na legislação pertinente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

23.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
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decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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